
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Torna público a lavratura: Termo de Inutilização de Produtos (Medicamentos 
Controlados) Série TRM nº 1017 em 11/07/2025 - Referente à Empresa: Drogaria 
e Perfumaria Nova Jacira Ltda. - ME (Nome Fantasia: Drogaria Nova Jacira 
(C.N.P.J. nº 23.782.509/0001-39)). Auto de Infração Série AD nº 1148 em 
24/09/2025 e Auto de Imposição de Penalidade de Multa Série AF nº 0729 em 
24/09/2025 - Referente à Empresa: Centro Terapêutico de Reintegração e 
Reinserção Familiar Pelicano Ltda. - ME (Nome Fantasia: Comunidade 
Terapêutica Pelicano (C.N.P.J. nº 27.413.795/0001-16)). Auto de Infração Série 
AD nº 1165 em 15/10/2025 e Auto de Imposição de Penalidade de Interdição Total 
do Estabelecimento Série AF nº 0737 em 15/10/2025 - Referente à Empresa: 
Comunidade Terapêutica Amor e Vida Ltda. - ME (Nome Fantasia: Comunidade 

Amor e Vida (C.N.P.J. nº 54.882.552/0001-08)). Notificação de Receita B – 
Numerações Concedidas de 2510.2-35.0491482 a 2510.2-35.0492231 em 
14/10/2025 - Referente à Empresa: Centro de Recuperação Conquista (Nome 
Fantasia: Comunidade Terapêutica Conquista (C.N.P.J. nº 07.606.902/0001-15)) 
sob R.T.: Dr. Liwerbeth dos Anjos Pereira (CRM/SP nº 222.588 e C.P.F. nº 
048.330.013-65). Notificação de Receita B – Numerações Concedidas de 2510.2-
35.0498632 a 2510.2-35.0499131 em 14/10/2025 - Referente à Empresa: SAMIS 
– Serviços de Assistência Médica de Itapecerica da Serra Sociedade Simples 
Ltda. - EPP (C.N.P.J. nº 49.259.013/0001-79) sob R.T.: Dr. Daniel Orlando 
Paniagua Vera (CRM/SP: 093.348). Licença Sanitária Deferida/Nº CEVS: à 
53.712.083 Angelica Dias dos Santos (Nome Fantasia: Restaurante Família 
Ferreira) nº 352220806-561-000261-1-5 (Atividade: CNAE: 5611-2/01 - 
Restaurante e similares) em 13/10/2025.
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LEI Nº 3.266, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025
(Projeto de Lei nº 1.791/2025, de autoria do Vereador Luiz Gustavo Lacerda 

Mariani)

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO MÊS “JULHO ÂMBAR” NO MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA, DESTINADO À CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O 
LUTO PARENTAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído, no Município de Itapecerica da Serra, o mês de julho como 
período oficial de conscientização sobre o luto parental, denominado “Julho 
Âmbar”, a ser incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º  Compete ao Poder Executivo, por meio das Secretarias Municipais de 
Saúde e Educação, bem como demais órgãos competentes, planejar e promover, 
durante o mês de julho de cada ano, ações educativas e de apoio psicossocial 
relacionadas ao luto parental.

§ 1º  As ações previstas no caput poderão incluir, entre outras:
I – divulgação de informações e materiais educativos sobre o luto parental em 
escolas, unidades de saúde, centros comunitários e demais espaços públicos 
municipais;
II – realização de palestras, oficinas, rodas de conversa e campanhas de 
conscientização voltadas a profissionais da saúde, da educação e à população em 
geral;
III – capacitação de profissionais de saúde, assistência social, psicologia, 
educação e áreas afins para atendimento humanizado às famílias enlutadas;
IV – oferta de apoio psicológico e emocional a mães, pais e familiares enlutados, 
incluindo a possível criação de grupos de apoio e parcerias com organizações 
especializadas; e
V – promoção de atividades de sensibilização, incentivo à empatia e combate ao 
estigma relacionado à perda de um filho.

Art. 3º  O Poder Executivo poderá firmar convênios, termos de cooperação ou 
parcerias com escolas, conselhos tutelares, unidades de saúde, entidades não 
governamentais, associações de pais enlutados e demais instituições da 
sociedade civil, para implementação das ações previstas nesta Lei.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 9 de outubro de 2025.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

RENATO BORBA RAINHA
Secretário Municipal de Governo, Ciência e Tecnologia

LEI Nº 3.267, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025
(Projeto de Lei nº 1.787/2025, de autoria do Vereador Presidente Cícero 

Aparecido de Melo)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IDENTIFICAR, POR MEIO DE PLACAS 
INFORMATIVAS, OS TERRENOS E IMÓVEIS PÚBLICOS DE SUA 
TITULARIDADE, VISANDO À PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E À 
PREVENÇÃO DE OCUPAÇÕES IRREGULARES.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a identificar, por meio de sinalização 
adequada, os terrenos e imóveis públicos sob sua responsabilidade, localizados 
no território do Município de Itapecerica da Serra.

§ 1º  A identificação poderá conter, no mínimo:

I – a informação de que o bem é de propriedade pública;

II – o nome do órgão responsável por sua guarda e fiscalização;

III – dados cadastrais do imóvel, como matrícula ou similar;

IV – meios de contato para denúncias ou informações.

§ 2º  A instalação da sinalização será feita de acordo com a conveniência 
administrativa e disponibilidade orçamentária do Poder Executivo.

Art. 2º  A medida tem como finalidade prevenir invasões, ocupações irregulares, 
depredações e usos indevidos de áreas públicas que não estejam em uso 
imediato pela Administração.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 13 de outubro de 2025.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

GUILHERME FERREIRA PALMEZANO
Secretário Municipal de Planejamento e Meio Ambiente



DECRETO Nº 3.941, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ART. 4º DO DECRETO Nº 3.892, DE 2 DE 
JULHO DE 2025.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

 D E C R E T A:

 Art. 1º  O Decreto nº 3.892, de 2 de julho de 2025, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

 “ A r t .  4 º  
.........................................................................................................................

 .................................................................................................................

 III – vedada a utilização da DEAC para a execução de atividades 
administrativas, de natureza interna ou relacionadas exclusivamente ao serviço 
de rádio.” (NR)

 Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 15 de outubro de 2025.

DR. RAMON PIRES CORSINI

Prefeito

JOÃO ANTONIO VALÉRIO

Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 3.942, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ART. 4º DO DECRETO Nº 3.854, DE 23 DE 
ABRIL DE 2025.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

 D E C R E T A:

 Art. 1º  O Decreto nº 3.854, de 23 de abril de 2025, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

 “ A r t .  4 º  
.........................................................................................................................
 .................................................................................................................

 III – vedada a utilização da DEAC para a execução de atividades 
administrativas, de natureza interna ou relacionadas exclusivamente ao serviço 
de rádio.” (NR)

 Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 15 de outubro de 2025.

DR. RAMON PIRES CORSINI

Prefeito

JOÃO ANTONIO VALÉRIO

Secretário Municipal de Administração


